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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. INICIATIVA PARLAMENTAR, VERSANDO SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO DE ORIGEM RECONHECIDO. 

O art. 87 da Lei Orgânica do Município de Cotiporã, ao disciplinar sobre o cumprimento de prazos e pontuações para realização de concursos públicos, acabou por violar o disposto nos artigos 60, II, ‘b’, e 82, II e VII, da CE, porque de competência exclusiva do Executivo. Vício formal de iniciativa, a comprometer a constitucionalidade da lei questionada. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022729750


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, 


	PROPONENTE;

	CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, 


	REQUERIDA;

	EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO do rio grande do sul,

	INTERESSADA.


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesESEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Vladimir Giacomuzzi, Vasco Della Giustina, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Luiz Felipe Brasil Santos, Aymoré Roque Pottes de Mello, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 15 de setembro de 2008.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR)

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, Constante David Bianchi, ajuizou a presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE visando à exclusão do ordenamento jurídico do art. 87 da Lei Orgânica do Município de Cotiporã/RS, que disciplina o cumprimento de prazos e pontuações para a realização de concursos públicos.

Em suas razões, o proponente sustentou ser evidente a afronta ao disposto nos arts. 60 e 82 da Constituição Estadual, assim como aos princípios da independência e harmonia entre os Poderes. Afirmou, da mesma forma, ser clara a existência de vício formal de iniciativa. Referiu, além do mais, existir lei posterior (Lei Municipal n. 1.534/2006), tratando sobre a matéria, de modo que o artigo já teria sido revogado tacitamente. Nesses termos, pugnou pela procedência do pedido (fls. 02-07).

Notificada, a Câmara de Vereadores do Município de Cotiporã/RS manifestou-se às fls. 137-138. Na ocasião, exprimiu concordância com a pretensão deduzida pelo proponente.
Sobreveio manifestação da Procuradoria-Geral do Estado. Oportunidade em que foi requerida a manutenção da lei municipal em face do princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 149).

Ouvido o Ministério Público, opinou fosse julgado procedente o pedido formulado pelo proponente (fl. 151-152).

Na seqüência, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR)

O artigo de lei questionado disciplina o cumprimento de prazos e pontuações para realização de concursos públicos no âmbito do Município de Cotiporã/RS. Nestes termos:

“Art. 87 – Os concursos públicos para preenchimento de cargos, empregos ou funções públicas não poderão ser realizados antes de decorridos trinta dias do encerramento das inscrições, as quais deverão estar abertas por, no mínimo, quinze dias.

Parágrafo primeiro – As provas deverão aferir, com caráter eliminatório, os conhecimentos específicos exigidos para o exercício do cargo.

Parágrafo segundo – Os pontos correspondentes aos títulos não poderão somar mais de vinte e cinco por cento do total dos pontos do concurso.

Parágrafo terceiro – A não observância do disposto neste artigo acarretará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável.”

Pois bem. Em primeiro lugar, é importante referir que a iniciativa legislativa foi da Câmara de Vereadores, razão da manifesta inconstitucionalidade formal. Não só porque se trata de competência exclusiva do Executivo e porque interfere na discricionariedade e na prerrogativa do próprio Chefe do Poder Executivo para dispor sobre o provimento de cargos de servidores municipais (CE, art. 60, II, ‘b’), mas também porque implica ingerência indevida do Legislativo Municipal, tudo em flagrante violação ao princípio da independência e separação dos poderes, que vigora no âmbito de qualquer dos entes federativos, mesmo que se reconheça a autonomia municipal.

Inegável, então, que se está diante de vício formal de iniciativa, a comprometer a constitucionalidade do artigo de lei questionado, porque, ao condicionar a realização dos concursos públicos ao prazo de trinta dias do encerramento das inscrições e determinar o prazo mínimo em que as inscrições deverão ficar abertas, houve violação ao disposto nos artigos 60, II, ‘b’, e 82, II e VII, da Constituição Estadual. 

É que o art. 60, II, ‘b’, da Constituição Estadual determina que incumbe privativamente ao Governador do Estado a iniciativa de lei que disponha sobre o provimento de cargos de servidores estaduais. Assim também aquelas que digam com a organização e o funcionamento da administração estadual – art. 82, VII, da Carta Estadual –. Previsão que se aplica, por simetria, ao Chefe do Executivo dos Municípios. 

Nesse contexto, estou em reconhecer que o Poder Legislativo Municipal agiu com excesso de poder ao desbordar de suas atribuições legais, ferindo, com isso, o preceito constitucional de reserva de iniciativa conferida ao Executivo sobre a matéria. Porque em obediência ao princípio da separação de poderes, a Constituição da República tratou de selecionar matérias cuja iniciativa legislativa atribuiu, de forma reservada, ao Chefe do Poder Executivo. Que resultaria violado, acaso mantida a vigência do artigo 87 da LOM em questão. 

Aliás, como bem referido pelo Ministério Público, “ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal”.

A propósito, o seguinte precedente desta Corte:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. INICIATIVA PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DISCIPLINADORA DO PROVIMETNO DE CARGOS. LEIS ORGÂNICAS E LEIS COMUNS EM FACE DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO.

A prática da elaboração das Leis Orgânicas dos Municípios está sujeita às mesmas limitações traçadas para a elaboração das leis comuns, em tudo aquilo que toca nos princípios fundamentais da organização do Estado, devendo guardar feição e afeição com as normas constitucionais. É inconstitucional dispositivo da Lei Orgânica do Município que disciplina o provimento de cargos públicos, elaborado por iniciativa da Câmara de Vereadores, vedada a Superposição ao Chefe do Poder Executivo, do qual a competência é privativa. Não é inconstitucional a lei que proíbe nomeação de parentes em cargos públicos. Ação julgada procedente” (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 592128656, Tribunal Pleno, Rel. Des. Clarindo Favretto, julgada em 23.12.1993).

Cabe referir, ainda, que, em tese, não seria caso de dar pela procedência da ação na medida em que ela teria perdido o seu objeto em face de Lei Municipal posterior, de nº 1.534/06, e Decreto Executivo, nº 2.124, de 24 de novembro de 2006, que dispõem sobre normas gerais dos concursos locais, regrando sobre prazos mínimos de publicação de editais. Contudo, a conclusão sobre a revogação, mesmo que implícita, é matéria, no mínimo, alvo de questionável interpretação. Ocorre que a lei questionada de inconstitucional vem surtindo efeitos concretos no mundo jurídico, causando embaraços às diversas administrações municipais, em face dos apontamentos feitos pelo Tribunal de Contas do Estado, como se infere da decisão de fl. 128.
Estou, pois, em concluir pela inconstitucionalidade do artigo de lei objeto de impugnação.  

Do exposto, julgo procedente a ação direta de inconstitucionalidade, aos efeitos de declarar inconstitucional o art. 87 da Lei Orgânica do Município de Cotiporã/RS, por afronta aos artigos 60, II, ‘b’ e 82, II e VII, da Constituição Estadual. 

É o voto. 

todoS os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022729750, de Porto Alegre – "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO."
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